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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.339 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ A MANIFESTAÇÃO CULTURAL SIRIRI E CURURU

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada a Manifestação Cultural Siriri e Cururu como Patrimônio 
Histórico e Cultural, de natureza Imaterial, do Município de Cuiabá, com a finalidade de 
preservar sua herança histórica, cultural e social no seio da população cuiabana. 

Art. 2º - Poderá o Poder Público assegurar e fomentar as apresentações dos Grupos da 
Manifestação Cultural Siriri e Cururu e a realização de suas atividades próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 573, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 555, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescentados os incisos V e VI ao parágrafo único do artigo 16 da Lei 
Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, com as seguintes redações:

 “Art. 16. (...) 

Parágrafo único. (...) 

(...) 

V – o Secretário Municipal de Cultura, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação (AC); 

VI – o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, vinculado à estrutura da Secretaria 
Municipal de Educação. (AC)” 

Art. 2º Ficam acrescentados os artigos 21-B e 21-C, à Lei Complementar n.° 555, de 19 
de fevereiro de 2025, com as seguintes redações:

 “Art. 21-B. São atribuições do Secretário Municipal de Cultura: (AC) 

I - planejar, promover e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
cultural; (AC)

II – planejar, promover e executar políticas públicas afetas à valorização do patrimônio, 
ao fomento da economia criativa e ao fortalecimento das manifestações artísticas e 
culturais locais; (AC) 

III - articular-se com instituições públicas, privadas e da sociedade civil, visando à 
execução de convênios, parcerias e cooperações técnicas que ampliem o alcance e a 
eficácia das políticas públicas relacionadas à cultura; e (AC) 

IV - desempenhar outras atribuições correlatas que lhe forem delegadas pelo Prefeito 
Municipal. (AC)” 

Art. 21-C. São atribuições do Secretário Municipal de Esporte e Lazer: (AC) 

I - planejar, promover, coordenar e executar políticas desportivas e de lazer, articulando 
segmentos organizados com vistas ao desenvolvimento desportivo, bem como das 
atividades voltadas ao lazer e à garantia da cidadania plena; (AC) 
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II - planejar e executar ações que fomentem o esporte e o lazer como instrumentos 
de inclusão social, promoção da saúde e fortalecimento dos vínculos comunitários, 
incentivando a participação em competições, torneios e atividades recreativas; (AC) 

III - desempenhar outras atribuições correlatas que lhe forem delegadas pelo Prefeito 
Municipal. (AC)” 

Art. 3º O art. 39, I, “e”, 1 e 12, da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 39 (...)

I – (...) 

(...) 

e) Órgãos de Natureza Finalística: 

1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SME.CULT.ESP.; (NR); 

(...). 

12. Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública – SEMOB.SEGP; 

(...) (NR) ” 

Art. 4º O artigo 49 da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação e acréscimos:

 “Art. 49. À Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer compete 
planejar, executar, supervisionar e controlar as ações do Poder Público Municipal na 
área de educação, cultura, esporte e lazer. (NR) 

§ 1º Ao Secretário Municipal de Educação compete a execução orçamentária e
financeira da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sendo o seu 
ordenador de despesas. (AC) 

§ 2º Aos Secretários Municipais de Cultura e de Esporte e Lazer competem, de acordo 
com as suas respectivas atribuições e áreas de atuação, a gestão, a promoção, a
coordenação e a execução de políticas públicas e atividades, programas, parcerias,
convênios e congêneres, inclusive os conselhos municipais afetos ao seu respectivo
âmbito de competência, desde que não envolvam, em todos os casos, questões
orçamentárias e financeiras, sendo estes secretários os responsáveis pela subscrição 
dos respectivos termos, contratos e demais instrumentos legais. (AC) 

§ 3º Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer assistir os
gabinetes do Secretário Municipal de Educação, do Secretário Municipal de Cultura e
do Secretário Municipal de Esporte e Lazer, custeando as despesas necessárias ao
funcionamento dos seus respectivos gabinetes de acordo com a dotação orçamentária 
do órgão. (AC)” 

Art. 5º O artigo 60 da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação e acréscimos: 

“Art. 60. À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública compete 
a gestão das políticas de transporte e trânsito, do plano municipal de mobilidade 
urbana, dos serviços de transporte público de passageiros em geral, do serviço 
individual de passageiros e locais de estacionamentos, aplicando-lhes as penalidades 
regulamentares nas infrações, bem como analisar, em conjunto com os demais órgãos, 
a viabilidade de planos urbanísticos e/ou quaisquer tipos de atividades públicas ou 
privadas que possam vir a influenciar na fluidez do trânsito e no sistema de transporte 
urbano. (NR) 

§ 1º À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública compete,
também, desenvolver ações de prevenção à violência e à criminalidade no âmbito de
sua competência por meio da guarda municipal e de eventuais servidores militares
em cooperação exercendo as suas respectivas funções institucionais, os quais fazem
parte do Sistema Único de Segurança Pública, bem como de promover a vigilância e
a proteção dos bens, serviços e equipamentos públicos no âmbito do Município de
Cuiabá. (AC) 

§ 2º Cabe à Secretaria Adjunta Gabinete de Segurança Institucional (GSI), vinculada
à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública, gerir os serviços
de transporte e proteção do Prefeito, em razão do caráter permanente de sua função,
bem como de seu cônjuge e de seus parentes em linha reta em primeiro grau, mesmo 
quando não estiver em atividade oficial, além de assegurar a segurança pessoal da(o) 
Vice-Prefeita(o) e, excepcionalmente, de Secretários Municipais e outras autoridades,
quando expressamente determinado pelo Prefeito, inclusive em deslocamentos fora
do Município. (AC)” 

Art. 6º Todas as referências à Secretaria Municipal de Educação constantes em leis, 
decretos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos congêneres, ficam 
substituídas por Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário. 

Art. 7º Todas as referências à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e à Secretaria 
Municipal de Cultura, constantes em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer 
outros instrumentos congêneres, ficam substituídas por Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário. 

Art. 8º Os bens, quadro de pessoal, direitos e obrigações da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer e da Secretaria Municipal de Cultura, ora extintas, bem como seus 
acervos patrimoniais e documentais, serão transferidos à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por meio de processo administrativo de inventário e 
transferência a ser supervisionado pela Controladoria-Geral do Município. 

§ 1º As competências conferidas em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer 
outros instrumentos congêneres à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e à
Secretaria Municipal de Cultura serão atribuídas à Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer. 

§ 2º Os contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos dos quais a Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer e a Secretaria Municipal de Cultura sejam interessadas, 
partes ou intervenientes serão fiscalizados e assumidos, inclusive quanto às obrigações, 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 9º Todas as referências à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, constantes 
em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos congêneres, 
ficam substituídas por Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário.

Art. 10. Todas as referências à Secretaria Municipal de Segurança Pública, ora extinta, 
constantes em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos 
congêneres, ficam substituídas por Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Segurança Pública. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário. 

Art. 11. Os bens, quadro de pessoal, direitos e obrigações da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, ora extinta, bem como seus acervos patrimoniais e documentais, 
serão transferidos à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública, 
por meio de processo administrativo de inventário e transferência a ser supervisionado 
pela Controladoria-Geral do Município. 

§1º As competências conferidas em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer
outros instrumentos congêneres à Secretaria Municipal de Segurança Pública serão
atribuídas à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública. 

§2º Os contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos dos quais a Secretaria
Municipal de Segurança Pública seja interessada, parte ou interveniente serão
fiscalizados e assumidos, inclusive quanto às obrigações, pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana e Segurança Pública. 

Art. 12. Fica autorizada a reedição da Lei Complementar n. 555, de 19 de fevereiro de 
2025, para consolidar as alterações promovidas por esta Lei Complementar.

Art. 13. Ficam revogados os artigos 39, I, “e”, itens 6, 13 e 14; 54; 61; e 62, todos da Lei 
Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.263, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE  
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA  
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO - SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e 

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a  
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo,  
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho  
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido  
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados  
aptos nas avaliações realizadas. 
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SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO IN FANTIL- TDI

Nº MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO NÚMERO DE 
PROCESSO

1 4913094 NAJLA FATIMA FARES 04/04/2025 097510/2025

2 4913314 ADETE TERESINHA BIRCK 04/04/2025 097519/2025

3 4913130 FRANCISCA MONTEIRO OZIAS 04/04/2025 097538/2025

4 4913217 ROSALVA MARIA RIBEIRO DA SILVA 04/04/2025 097547/2025

5 4913231 FERNANDA ALMEIDA MATOS 04/04/2025 097566/2025

6 4913384 ANA PAULA SOARES MEIRELES 04/04/2025 097570/2025

7 4913382 EDILENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ALVES 04/04/2025 097578/2025

8 4913116 ANA CRISTINA DO PRADO E SILVA 04/04/2025 097586/2025

9 4913100 LIDIANE APARECIDA ARRUDA 
RIBEIRO DA COSTA 04/04/2025 097592/2025

10 4913127 KELY CRISTINA ALVES DA CRUZ BOM 
DESPACHO 04/04/2025 097595/2025

11 4913371 EDILSON PINTO DA SILVA 04/04/2025 097605/2025

12 4913090 FERNANDA BRAGA SILVA 04/04/2025 097612/2025

13 4913089 GISLAINE NOGUEIRA HONORATO 04/04/2025 097613/2025

14 4913123 FATIMA BRAZ JARDINI 04/04/2025 097615/2025

15 4913394 DANIELLA CRISTINA DIAS DE 
CAMARGO 04/04/2025 097620/2025

16 4913381 MARINALVA FRANCISCA DA SILVA 04/04/2025 097624/2025

17 4913341 MARIA VALDICELIA DA SILVA 04/04/2025 097627/2025

18 4913252 LUCIENE GERCY RODRIGUES SOUSA 04/04/2025 097629/2025

19 4913354 ANGELICA ROSA DE OLIVEIRA SILVA 04/04/2025 097631/2025

20 4913107 LAZARA FERREIRA 04/04/2025 097633/2025

21 4913129 EDNA APARECIDA ERCULANO 04/04/2025 097635/2025

22 4913317 SUZANE HELLEN NASCIMENTO SILVA 04/04/2025 097637/2025

23 4913056 LILIAN CASSIA CORREA PIO PEREIRA 04/04/2025 097639/2025

24 4913364 HELOIZA CAROLINE DE OLIVEIRA 
RIBEIRO DOS SANTOS 04/04/2025 097641/2025

25 4913322 ILVANETE LEMES DE SANTANA BAÍA 04/04/2025 097645/2025

26 4913108 LEIDE APARECIDA DE ARAUJO SOUTA 04/04/2025 097648/2025

27 4913343 DAIZA MARINA BORGES CARVALHO 04/04/2025 097650/2025

28 4913296 FERNANDA CORDEIRO DA SILVA 04/04/2025 097651/2025

29 4913134 EVA MARIA MARQUES DE ARRUDA 
ROCHA 04/04/2025 097653/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

Nº MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO NÚMERO DE 
PROCESSO

1 4913043 IRIS CAMPOS DOS SANTOS 31/03/2025 097407/2025

2 4912936 VIOLETA BIBIANE SANTIAGO 
JORTE FIGUEIREDO 31/03/2025 097491/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

Nº MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO NÚMERO DE PROCESSO

1 4912825 MARILENE DE JESUS 
SANTOS 31/03/2025 0997654/2025

Art  2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço publico, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 04 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº 11.264, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DA SERVIDORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO – SMURB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022;

CONSIDERANDO que, a servidora relacionada neste decreto foi avaliada por Comissão 
regularmente designada no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SMUrb, obtendo parecer conclusivo favorável à aquisição 
da estabilidade; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo Administrativo Eletrônico 
SIGED n.º 00000.0.083716/2025, que reúne os relatórios de desempenho e parecer que 
instruem a presente homologação;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de 
desempenho de Estágio Probatório da servidora abaixo relacionada, por ter cumprido 
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerada 
apta nas avaliações realizadas:

N° NOME MATRÍCULA IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE PROCESSO

TÉCNICO EM MANUNTENÇÃO E INFRAESTRUTURA  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

1 ANA PAULA TOMAZINI  
AMARAL DA COSTA 2965500 22/02/2003 083716/2025

Art. 2º A servidora pública relacionada no presente decreto passa a ser considerada 
estável no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 04 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

Extrato

EXTRATO DO TÉRMINO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO Nº 
05/2025 DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, CEP: 
78.005-490, na cidade de Cuiabá, representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Cuiabá, 
ABILIO BRUNINI, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT, doravante 
denominada CEDENTE, e de outro lado a Secretaria de Estado de Saúde - SES, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº04.441.389/0001-61 , com sede 
Palácio Paiaguás, Rua D, S/N, Bloco 5 - Centro Político Administrativo Cuiabá - MT - 
78049-902 , neste ato representado pelo Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO, 
doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem por fim na Cessão por Convênio em 
01/08/2025, da servidora pública municipal DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA 
BERTUCINI, matrícula funcional nº 4010014, Enfermeira.

Cuiabá –MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá - MT

GILBERTO GOMES FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde- MT

EXTRATO DO TÉRMINO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO Nº 
06/2025 DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, CEP: 
78.005-490, na cidade de Cuiabá, representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Cuiabá, 
ABILIO BRUNINI, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT, doravante 
denominada CEDENTE, e de outro lado a Secretaria de Estado de Saúde - SES, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº04.441.389/0001-61 , com sede 
Palácio Paiaguás, Rua D, S/N, Bloco 5 - Centro Político Administrativo Cuiabá - MT - 
78049-902 , neste ato representado pelo Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO, 
doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem por fim na Cessão por Convênio em 
01/08/2025, da servidora pública municipal NAJLA BRITO LIMA MULLER RIBEIRO, 
matrícula funcional nº 4010080, Enfermeira.

Cuiabá –MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá - MT

GILBERTO GOMES FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde- MT
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EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO Nº 
028/2025 DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, CEP: 
78.005-490, na cidade de Cuiabá, representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Cuiabá, 
ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER, por meio da Secretaria Municipal de Educação de 
Cuiabá/MT, doravante denominada CEDENTE e de outro lado a Assembleia Legislativa 
de Mato Grosso - ALMT , pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 03.929.049/0001-11, com sede na Avenida André Antônio Maggi, nº 06, setor A – 
Centro Político Administrativo, CEP: 78049-901, Cuiabá-MT, neste ato representado pelo 
Sr. MAX RUSSI, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente 
Termo de Cessão por Convênio, com ônus para o cedente mediante reembolso 
da remuneração e dos encargos sociais pelo órgão cessionário, pelo período de 
01/06/2025 a 31/05/2026, da servidora municipal ROSANGELA DE JESUS SOUZA 
PEREIRA, matrícula funcional nº 2965612, cargo de Técnico em Desenvolvimento 
Infantil.

Cuiabá-MT, 20 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá

AMAURI MONGE FERNANDES 

Secretário Municipal de Educação
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


